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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 021195-19

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERtrssADo: Tutiplast lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Balata, no 03 A, Distrito lndustrial l.
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.501.873/0003-30 INscRtÇÂoEsTADUAL: 06.300.864-5

FoxE: (92) 98432-6371 F,r,x: (92) 2127-2353

Rf,crsrRo No IPAAM: 1012.1502 PRocEsso Ns: 0í 79/864/3

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

Loc.u.rzlçÃo DA ATTVTDADE: Rua Balata, no 03 A, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográfi«ts 03"06'47,6í'S e 59"57'39,25'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de peças plásticas injetadas para fins industriais

Porf, NcrAL PoLU|DoR/DEGRAD,coon: Médio Ponrs: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

.\tt,ncão:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou cotrdições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtcttdimento sujeitarí a suâ invalidaçâo e/ou as penâlidâdes previstas em normas.
. E§ta licetrçâ não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. E§ta licençâ deve permanecer na locelizâçitro da atividâd€ e expostâ d€ forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'02I/95.I9

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0179t86N3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus Para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A remoçâo/coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8- Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle
e fiscalização do IBAMA.

9. Realizar monitoramento trimestrâl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os

laudos anallticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs'

DQO, óleos e graxâs, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis' sólidos voláteis,

sólidos suspensos, sólidos fixos, nitrâtos, nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico total, fosfato e

coliformes termotolerântes. devendo ser encaminhado semestrâlmente a este Instituto, os respectivos

laudos originais ou cópia autenticada, com assinatum do técnico responsável pela análise. Havendo

alteraçóes nos niveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites iluslrados na

Resoluçâo CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357/2005. apresentar relatório com as medidas adotadas

para as devidas correções.
[0. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos para câptaçâo nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMAJIPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acordo com os

ffitérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos -
CERH.

b) Projeto da Estação de Tratamento de Efluentes - ETE, atualizado e ART do responsável.

considerando as alterações realizadas para aumento da sua capacidade de tÍatamento, aprovado

peh Águas de Manaus.
I I . Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cenificado de destinaçâo finalde todos os resíduos gerados na atividade da empres4 inclusive

da caixa de gordura e dos lodos da ETE.

c) Cadastro Técnico Federal CTF. emitido Pelo IBAMA.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operaçào, os seguintes

documentos, atual izados:
a) Relatório de Controle Ambienal das atividades desenvolvidas nâ LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica, ART do responsável técnico p€la elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certidão Negativa de Débitos CND/SEFAZ.


